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PORTARIA DGA nº 21, de 14 de julho de 2022 
 

Revogada pela Portaria n. 9/DGA, de 4 de janeiro de 2023     
 

Altera as Portarias DGA nºs 03/2019, 21/2019, 

03/2020, 05/2018, 11/2021 e 08/2022. 

 
 
O DIRETOR-GERAL DA ADMINISTRAÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª 
REGIÃO, no uso da competência delegada pelo Ato GP nº 22/2020, publicado em 01/10/2020, 
 
CONSIDERANDO as Portarias DGA nºs 03/2019, 21/2019, 03/2020, 05/2018, 11/2021 e 08/2022, 
que designaram servidores para atuarem como Gestores e Fiscais do contrato celebrado no âmbito 
do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região, em observância às disposições do Ato GP nº 
27/2012, publicado em 06/12/12, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Alterar a Portaria DGA nº 03/2019, para constar que no contrato nº 001/2019, Pregão 
Eletrônico Proad nº 55539/2018 (Ticket Soluções Hdgt S.A.), passe a atuar como Gestor Substituto: 
Mário Roberto Guerdis, matrícula 54.712. 
 
Art. 2º Alterar a Portaria DGA nº 21/2019, para constar que no contrato nº 026/2019, Pregão 
Eletrônico Proad nº 6628/2019 (Castion Blindagens Eirelli EPP.), passem a atuar como Gestor 
Substituto: Mário Roberto Guerdis, matrícula 54.712 e como Fiscal Técnico Substituto: Emerson de 
Oliveira, matrícula 46.337. 
 
Art. 3º Alterar a Portaria DGA nº 03/2020, para constar que no contrato nº 098/2019, Pregão 
Eletrônico Proad nº 36340/2019 (Maria Cristina Perazza Tamborrino Importação e Exportação EPP.), 
passe a atuar como Gestor Substituto: Mário Roberto Guerdis, matrícula 54.712. 
 
Art. 4º Alterar a Portaria DGA nº 05/2018, para constar que no contrato nº 102/2017 Inexigibilidade 
de Licitação Proad nº 11673/2017 (CGMP - Centro de Gestão de Meios de Pagamento – SEM 
PARAR), passem a atuar como Gestor Substituto: Mário Roberto Guerdis, matrícula 54.712 e como 
Fiscal Técnico Titular: Francisco Húngaro Menina, matrícula 44.822. 
 
Art. 5º Alterar a Portaria DGA nº 11/2021, para constar que no contrato nº 033/2021, Pregão 
Eletrônico Proad nº 101008/2020 (Associação dos Taxistas Prime), passe a atuar como Gestor 
Substituto: Mário Roberto Guerdis, matrícula 54.712. 
 
Art. 6º Alterar a Portaria DGA nº 08/2022, para constar que no contrato nº 096/2021, Pregão 
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Eletrônico Proad nº 46642/2021 (Voyager Soluções Corporativas em TI LTDA.), passe a atuar como 
Fiscal Técnico Substituto: Fabio Teodoro Lima, matrícula 152.072. 
 
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 
 
Publique-se. 
 
São Paulo, data da assinatura eletrônica. 
 
 

RÔMULO BORGES ARAÚJO 
Diretor-Geral da Administração 

 
 
Este texto não substitui o original publicado no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


